
Reinstalação de placa de sinalização de ponto de ônibus na Rua da Conquista, na altura
do n.º 577 (Jardim Fepasa) - CEP: 13215-594.

Considerando que a CPFL realizou a troca de um poste na Rua da

Conquista, na altura do número 577 e, durante o serviço, a placa de identificação do ponto

de ônibus foi retirada;

Considerando  que  a  placa  não  foi  recolocada,  o  que  prejudica  a

sinalização de trânsito adequada,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reinstalação de placa de sinalização de ponto de

ônibus na Rua da Conquista, na altura do n.º 577 (Jardim Fepasa) - CEP: 13215-594.

Sala das Sessões, em 1 de abril de 2025.
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INDICAÇÃO Nº 806/2025

DESPACHADA
8ª Sessão Ordinária - 01/04/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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